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1\5 presentes normas l'cgu12:.cloras visam padronizar a

,.....;J':":sen'c;;ç.?:oda doc:urncntação técnica a ser anexada aos requerimentos para

;' .:\proya:J'o de Locais c de Sistcrnas Irradiantes de Emissoras Geradol'as de

'r eJe\,isao, exigidos pelo Regul;ln12nto dos Serviços de Hadioclifusão.

A documentação técnica constará' de

.,
1 -'l'vlemoria Descritiva

_ onde serão indicadas todas as especificações necessárias a

. essa documentação, em duas (2) vias.

2 - Anexos

- que complementam a Memória Descritiva

2.1 - Planta da Situaç~o Geral

2.2 - Gráficos dos Perfis do terreno segundo as radiais

2.3 Planta das Instalações de Campo

2.4 - Documentos Diversos

1. - MEl\IÓRIA DESCRITIVA

1.1

1.1.1

1.1.2

1.1.3

1.1.4

1.1.5

. , .

Resumo das Caractensticas da Emissora

Nome da entidade

Endereço completo da sede local (rua, número, munic{pio, es

tado)

Espécie e data do ato de 01.1t01~gada autorização c data do Diá

rio Oficio.l da União que o publicou

Canal

. C lasse da Emissora (EspeciaJ, A ou B)
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1 .1 .7

1 .1 .8

1 .1 .9

P o tê r :c :i~ " d e o p e n 'lç ,, ,o d o s i .r : lr ls m is s o rc s 'v is u a l e a u ra l (k\'./)

S is te m :J . I r ra d ia n te :

a ) D ire L iv o o u o rü e lirc c io n :: l1

b ) G a n h o m :'.- .\ : im oe m e lE e rr l rc la ç ã o a o d ip o lo d e 1 /2 o n d a

c ) A ltu ra p ro p o s ta d o c e n l:c o g e o m é tr ic o e lo s is te rn a ir ra d ia n te

- , ',.

e m re la c ilo a o ' n iv e l m e d io e lo te r re n o (e m m e tro s )

d ) T ip o d a to r re d e s u s te n ta ç ã o (a u to s u p o r ta d a o u e s ta ia d a )

8) A ltu ra d a to r re e m re la ç ã o à s u a b a s e (e m m e tro s )

f ) C o ta d a b a s e d a to r re (e m m e tro s )

g ) T ip o d o s is te m ~ l ir ra d i.a n te (d e s c r iç ã o s u m á r ia )

..••. ,
H .a io (o u d is ta n c ia m a x im a , n o c a s o d e s is te m a d ire tiv o ) d o s con.

to rn o s :

a ) C o n to rn o 1 á re a d e s e rv iç o p r im á r io

1.2

1 . 2 .1

1 . 2 . 2

b ) C o n to rn o 2 - á re a ' d e s e rv iç o u rb a n o

c ) C o n to rn o 3 - á re a d e s e rv iç o ru ra l

S itu a c ã o G e ra l,

T ra n s m is s o r e S is te m a Ir ra d ia n te

a ) E n d e re ç o d o lo c a l d o tra n s m is s o r (e m s e tra ta n d o d e - lo c a l

n ã o a r ru a d o , d e s c re v e r s u m a r ia m e n te a s u a p o s iç ã o )

b ) C o o rd e n a d a s g e o g rá f ic a s d o S is te m a Ir ra d ia n te (e m s e tra ta n

d o d e m u d a n ç a d e lo c a l, in d ic a r s e p a ra d a m e n te o s e n d e re ç o s

d o lo c a l a tu a l e d o p ro p o s to )

~ '
a ) E n d e re ç o c o m p le to , lo c a liz a d o d e n tro d o m e s m o m u n ic ip io

p a ra o q u a l fo i o u to rg a d a a a u to r iz a ç ã o (e m s e tra ta n d o d e lo

'c a l n ã o a r ru a d o , d e s c rc v é r s u m a r ia m e n te s u a p o s iç ã o )

.1 . 2 . 3 S is te m a s I r l 'a c lL :m te s e le e s t: .lç õ e s d e ra d io d ifu s ;o s o n o ra u U li



1. 2.4

1. 2.5

1. 2. G

". ~).

, , ,
8) Ccdigo (!~ \;nlel'() 4 seguido d:ls 1c ~',:.S !11:liuc.,;cub.s A, B . C , (~(c.

, .. ,"- l'de";: .';""r' "0 (1...• c •••• ; '50" \Pl~J,.c:' J.J.~ l.~-".lo-(~\,,-l ~••.•.. \.....-:.!...: •• s. I c:1,

1 ) ,. l-r" '.-. (.,) C ' '"1 ,. •.•• ) e 1~.: , ~ .- 1 r !~ )
:; ~',o.,.o..; ~ :,. ~:;, .1 d,-.,,~ .-': \0:>

c1)D i ~ôlância C..,) ~O ;)()gl< lfic~ '.(s) ao local proposto

()bs Q,lanc1o a dist;!lC ia entre o sistem a irradiante proposto e o de

outr~ , em issora for inferior a cinco (5) vezes o comprim ento de

onela correspondente à menor frequência envolvida, deverá ser

apresentada comprovaç;o de que não serão criados problcl'iléls

de deform ação do (s) diagrama (s) de irradiação.

S istem as Irradiantes de estações de televisão existentes a me

nos de 1 km do local proposto:

'a) Cbcligo (nCnnero 5. seguido das letras m ai-G .sculas A , B , C etc. ,

para identificação da em issora)

b) Nome (s) da (s) entidades (s)

c) Canal (i5)

d) D istância (s) topográfica. (s) ao local proposto

Sistem as Irradiantes de estações de radiodifusão de FM existe~ .

tes a menos de 1 km do local proposto:

a) Cbdigo (n~mero 6 seguido das letras m ai-G .sculas A , B , C , etc.,

para iclentificaç ão da em issora)

b) Nome (8) da (8) entidade (8)

c) Can31 (i8) e frequência (8)

d) D istância (8) topográfica (8) ao local proposto

£~tações Receptoras dos l\linistérios M ilitares c das empres8.s

vinculo.das ao i\L inistério elas Comunicações (E l\IBHATEL, TE

LEBn.i\S , ECT, etc.) existentes a menos de 3 km do local pl'£

posto:

a) C [)dizo (n{m1cl'o 7 seguido das letr8.s idE , 1\l.i\l,1\[1\ e Me p:~l'a

/

t '(1.7
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1.2.7

b) ::\ Om C ( 5) d:1 (S) C 11tj cLt d c (s )

c) Dist~Jlcia (s) topog]'~'..úca (5) ao loc.al propOStO

Ob.3 lI" dist;ncÜ1. entre o local pretendido péira a instal::l.cão e as es(z:.. .'

çõcs .::.cirna n:1o ck~\rcr; ser inferior ~~500 nlc1J'o3. Caso isso n<.'W

se verifique, dever: ser obtida pelo interessaclo a aprovaç 8.0 do

; - '
,respectivo org<.lO, de acordo com o item 2.4.2, ressalvado ainda o

disposto na Lei n9 5. 130 ele 19 de outubro :de 1966 com a nova rc

dação que lhe foi dada pela Lei n9 5. 94:6 de 28 ele novembro de

1973.

Estações Tr<l.l'1smissoras dos l\-linistérios Militares e das empre

S8.S vinculadas ao I\Iinistério das Comunicações (EI\'IBRATEL J

TELEBRÁS, ECT, etc) existentes a menos de 1 km do local pro

posto:

a) Código (n{lmero 8 seguido das letras l'vIE, 1\1l\I, MA e MC para

identificação das estações respectivamente dos Ministérios do

Exército, )'larinha, Aeron'áutica e das Comunicações)

b) Nome (s) da (s) entidade (s)

c) Distincia (s) topográfica (s) ao local proposto

. ,

1. 2. 8

Obs A dist:mcia entre o local pretendido para a ~nstalação e as esta

ções acim~ não deverá ser inferior a 500 metros. Caso isso nao

se verifique, deverá ser obtida pelo interessado a aprovaçao do

respectivo órgão, de acordo com o item 2.4. 2.

Estações de enlates de UHF e micro-ondas existentes a menos de

3 km do local proposto:

a) Código (n{mlCro 9 seguido das letras mai{lsculas A, B, C etc. pa

.ra identificação da estação)

b) rTome (s) da (s) entidade (s)

c) Azimute (s) elos percursos de transmissão e recepção

d) Di.stincio. (s) tppogr ~fi c a (5) ao loc aI propos to

Obs O Sistema Irracliànte proposto deverá ficar fora das direções

de tr~Ulsmü;s;;:o e recepção elos enlaees aci.mo., a firn ele que <.1.

~(('c.c
/
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nlÍcro-onchs autorizados.

1. 2. 8 Contornos c.bs c1jvcrs2..s ~l.l"casde scrv.iço (as d:~i:;i6:'ncias ~:OS

COJ1.u:::nosclevcrn ser inclicacadas segundo cada rQdi.al de ~lC:()r

do com o seguinte) :

a) Azimute ele orientação (de acordo com 1. 3. 2 para identifica

ç 5:0 de cada radicil)

b) Altura do centro geon-iétrico do sistema irradiante em rcla

"

1.3

1. 3. 1

1. 3. 2

ção ao n{vcl médio elo terreno (ele acordo com 1. 3. 2

cada radial)

c) Intensidade ele campo (em dBu)

d) Distância dos contornos (km)

N{vel Médio do Terreno:

Carta Utilizada:

a) D~nominaç ão

b) Procedência

c) Escala

d) Espaçamento.vertical entre curvas de nÍvel

e) Data de publicação

Elevaç ão média do terreno:

para

1.4

a) .L\zimute ele orientação (em relação ao norte verdadeiro)

b) Elevação rnéelia do terreno segundo cada radial

c) Elevação média geral elo terrel10

Enr~enheiro rcspons~vcl :

a) Nome por extenso

b) N{tmero de inscrição no l\Hnistério elas Comunicações

c) Assinatura

2. /\~~EXOS}\ :\lEl\lÓIlIA DESCRITIVA
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obrigato!.'iam enk

dcLühcs ele alti.r~ :ctda. Q uanelo não houver disponibilidade de

pbr;~as nas .condiç~ões m cr:cionaelas, ser~ pC l'ln itida a utilizaç20

ele cartas ou cr'oquis elc le,'antam entos Q erofotugráficos nos quai.s

constem a escala e o órgão responsável pelo levantam ento. i\

planta da Situação G eral dever~ ser apres'entac!a em duas (2)vias

e assinada por engenheiro inscrito no M inistério das C om unica

ções. N ela deverão ser assinalados:

2 .1 .1- A 10cali2 ,açâ:J cyata do Sistem 2.. Irradiante por um circulo junto

2.1.2

2.1.3

2.1.4

ao ' qual consüo.r~ o n{~m er.o-código 1. N o caso de m udança ele lo

cal, o local atual eleverE t ser assfnalado pelo código IA e o lo

cal pr'oposto pelo códi.go lB .

A localizaç ão exata do est{ldÍo principal, por um ret~ngLllo junto

ao qual constará o m ~m ero-código 2.

A localizaç ão exata da cst~c1io auxiliar por um retángulo jun~õ ao

" ,
qual constara o num ero.- codigo 3.

,
C ada um dos sistem as irradiantes de que tratam os itens 1.2.3 ,

1. 2 .4 e 1.2.5 e cada um a das estações de 1.2.6 , 1 . 2 .7 e "

1. 2. 8 por c{rcul~s junto aos quais dever~ constar o código alfa

num érico eSD ccÍfico.N os casos de 1.2.8 , assinalar tam bérn as. , .

. d ircções exatas de transm issão c recepção.

2.1 .5

2. 2

O s contornos 1, 2 e 3 de acordo C O ,11os vaIores

em 1.2.9.

O bs: N ão sendo possivel indicar estes contornos na 111eS111a

indL2:l-1os em pla:lta separada corn escala adequada.

G r~.tficos elc Perfil ele. TC :rt'cno

calcu13.dos

planta,
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l1 1 itli!1 1 0 d e 8 r~ l:ti; 'l is , P ~ tl '~ .ir~ d t.j d o S t3 :'( - :.n 1 :1 il 'l '; lJ_ ~ ;:lll~C e s e c s

te n e . en do a t é U !J ,é .i. d is t:~ n c3 .~ l d 8 15 1 ' . ) : 1 , con fo rm e d is p o e ~ 1 1 \ C lt'

, ,

111 ;:(T e :c n ic :1 c s p cc i f ic a .

D evC 'r~ lo se r ,

,

u ti1 .i7 .ad a s p J .;:] ;i .1 ~ f:; ou c :u 't:ls to p o~ ~ [ ': '..~ :! :

c ia e rn c scaL l,l: 5 0 .0 0 0 C O { r t e sp aç 311 'l( ;n to v e1 '1ic ::ll en tre C U J '

v a s d e n {v e l d e : j ( l a 100 ln e tro s .

Q u ando n ão houv e r d isp o n ib ilid ad e d e ca rta d a

ão qu e p e rm ita a o b ten ção d e < .lad o s p a ra o .tra ç ad o do s

,

( f l " ' l f l '
o . . . .(. . .: -

co s d e p e rf il, e s te s p od e rão se r tra ç 8 .d o s em fun ç 3 :0 d e d ado s

d eco rren te s d e trab a lh o s to p og rá fico s re a liz ad o s n o te rren o .

~ s te s trab a lh o s to p og rá fico s d ev em se r re é lliz ad o s p o r p ro fi~

s io n 2 ,is h ab i1 itad o s , reg is trad o s d o C R BA que se re sp on s8 .b i

".,t
/ : . ' // > '

~ 0 .0 I

"

2.3

2.3.1

2.3.2

2.3.3

liz a rão p e la ex a tid ão do s g r~ lf ico s d e p e rf il d o te rren o , ap r~

sen tad o s .

P lan ta d a s .In s ta la çõ e s d e C am po

P a ra m a io r c la re za a p lan ta d e in s ta la çõ e s d e cam

po d ev e rá se r em esca la m in im a d e 1 : 5 0 0 , e a ss in ad a po r en

g enh e iro in sc rito n o M in is té r io d a s C om u rü caçõ e s , d ev endo

se r ap re sen tad a em duas ( 2 ) v ia s . D ev e rão se r a ss in a lad o s o s

lim ite s d o te rren o e o s d e ta lh e s ab a ix o :

C asa d o T ran srn isso r

T o rre d e su s ten ta ção do S is tem a Irrad ian te p ro po s to

P ro je ção no pb .n o v e rtic a l co nv en ien te m o s tran do :

a l C asa d o T ran sm isso r

b ) T o rre d e ' su s ten ta ção e lo S is tem a Irrad ian te p ro po s to

c ) A ltu l" rr d o cc :1 tro g eom é trico d o S is tem a Irrad ian te em rc la

ç ão ~ l b a se e la to rre

d ) C o ta d a b a se d a to rre
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2 . '1 . 2

2 . 4 . 3

2 . 4 . 4 ' -

2 . 4 . 5

-

/vba

r.

. ().

i\ l Z ~ m d a s p l a n tQS d o > 2 . 1 e 2 . : ) e d o s g r ~ t f i c o s d e

2 . 2 , d c v c r ; c s e r a n c x ~ l c 1 < l: 1 ~ \ ! e r n ó r i a D c s c r i t i \ r a , a s c g u i n t é e l o

C U l n e n t a ç : : : : o , q u a n d o f o r o c a s o .

D e < ? l a r a ç ~ o d o r e s p o n s L v c l l e g a l p e l a e n t i d a d e d e q u e q u a l q u e r

i n t e r f e r ê n c Í < '" q u e v i e r a s e r C ? a u s a à a p e l a i n s t a l a ç ã o p r e t e n d i

d 3 . e n 1 o u t r a s s e r v i ç o s a n t e r i o n n e n t e a u t o r i z a d o s s c l '~ s a n a d a

a n t e s d o f l m c i o n a m 2 n t o . d e f i n i t i v o d a n o v a i n s t a l a ç ã o . E r n s e

t r a t a n d o d e m u d a n ç a d e l o c a l , c a s o s e j a c o n s t a t a d a q u a l q u e r

i n t e r f e r ê n c i a p r e j u d i c i a l , a e m i s s o r a n ã o p o d e r ~ i n i c i a r s u a s

t r a n s m i s s õ e s r e g u 1 < l r e s , n e s t e n o v o l o c a l , a t é q u e s e j a e l i m i

n a d a a i n t e l : f e r ê n c i a .

D o c u m e n t o s d e a p r o v a ç a o d o l o c a l d a i n s t a l a ç ã o p r o p o s t a 'p e

l o s ó r g ã o s e n v o l v i d o s n o s c a s o s d e 1 . 2 . 6 e 1 . 2 . 7 .

D e c l a r a ç ã o d o e n g e n h e i r o a t e s t a n d o q u e a i n s t a l a ç ã o n ã o e x c e

d e o s g a b a r i t o s d a z o n a d e p r o t e ç ã o d o ( s ) a e r ó d r o m o ( s ) d e

a c o r d o c o m a l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a v i g e n t e .

D o c u m e n t o d e a p r o v a ç ã o d o ó r g ã o c o m p e t e n t e d o M i n i s t é r i o d a

A e r o n ~ u t i c a , q u a : n t o à l o c a l i z a ç ã o p r o p o s t a p a r a o s i s t e m a i r

r a d i a n t e ' d a e m i s s o r a . r o c a s o d e e x c e d e r o s g a b a r i t o s p r e v i ~

t o s n a l e g i s l a ç ã o e s p e c i f i c a e m v i g o r .

D i a g r a m a s e l e i r r a d i a ç ã o v e r t i c a l e h o r i z o n t a l d o s i s t e m a i r

r a d i a n t e o r i e n t a d o e m r e l a ç ã o a o n o r t e v e r d a d e i r o .
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tive a seguinte documentação, quan.
do for o oak..o:

2.3J — Declaração do zesponsá,
vel legal pela entidade de que qual-
quer interferência que vier a ser cau-
sada ou agravada pela instalaçãs
pretendida, em outros serviços an-
teriormente autorizados será samada
antes do funcionamento definitivo da
noVa instalação.

Em se tratando de mudança de
cal, çaso seja constatada qualquer
interferência. prejudicial, a errasaora
não poderá Iniciar suas transmissaes
regulares, neste novo local, até que
seja eliminada a Interferência.

2.3.2 — Documento de aprovação
do kcal da instalação proposta, pelo
órgão envolvido, nos casos dos itens
1.2.6 e 1.2.7, quando não se verifi-
carem as separações nainimas
gidea

2.3.3 — Declaração do engenheira
atestando que ta instlação não excede

--os gabaritos da' zona de proteção
do (5) aeródromo (s) de acordo com
a legislação específica vigente.

2,3.4 — Documento de aprovação
do orgã'o competente do Ministério da
Aeronáutica, quanto à localização pro-
posta para á sistema Irradiante da

-eniissora, no caso de exceder os ga-
baritos previstos ria legislação especi-
fica em vigor.

2.3.5 — No caso de sistema ir-
radiante diretivo (propagação diurna

faixas de 2 e 3 MHz), anexar erma
anta polar de irradiação horizontal

4entatio em relação ao norte ver-
dadeiro, com a indicação do circulo
correspondente ao ganho unitário. '

2.2.3 — No caso de antenas ver-
ticais, declaração firmada por órgão
oficial federal, estadual ou municipal,
tefererite à população residente no
Interior do contorno de 117/m. Quan-
do a população for superior a 300
pessoas, deverá o órgão- oflical decla-
rar ainda ser a população residente
nessa área inferior a 1 % da popu-
lação rersidente ria área delimitada
pelo coutorno de 25 mirim.

No 67 — 1 1.. 'Aprovar e determi-
nar a aplicação das Normas Regula-
doras para a Aprovação de Eor'':0
o de Sistemas Irradiantes de Emisso-
ras Geradoras de Sana e Imanas
(Televisão), que com esta baixa.

II ---- Os estudos técnicos que te-
.nham dado entrada no Departamen-
to aiaaional de Telecomunicações .—
(DENTaial, até a data da publicação

afasta Portaria, poderão ser aprecia-
,-dos segurado as normas até então via

gentes, desde que n-âo conatrarlem
presentes, a Mita.% do DENTEL.
- — Revogar a Decisão número

85 do CON'arsa e demais slisporarfflas
era ccartrário.

ANEXO A PORTARIA No 07, DE li
pE- FEVEOZEIRO DE 1974

Normas reguladoras .para rt ai:remedo
da locais- e- de sistemas, irradiante
-de emissoras geradoras- da televisão

AS presetnes noanias reguladoras
- visara padronizar -a apresentação da

documentação técnica a ser anexada
aos requerimentos para. a Aprovação
ale Locais e de Sistemas Irradiantes
de Emissoras Geradores de Televisão,.
exigidos pelo Regulamento de Servi-
ços de Radiodifusão.

A documentação técniert cOnSa
terá de:	.

1 — Ofenzérkt Descritiva

— onde serão indicadas todas as
especificações necessárias a essa do-
cumentação,. em duas (2)- vias.

-2 — Anexos

— que complementara e, Memória
peacrItãvre

2,1 ,--- Planta da Situação Geral
2.2 — Gráficos dos, Perfis do ter-

arou° segunde ás radiais
- 2,2 — Planta das Ilastalaçõ-ea de-

. Campo
2-.4,-. Documentos: Diverpea

MÁRIO OFICIAL (SeO...o J — Parte I)	 Fevereiro de 1974 2031-

1. — Memória Descritiva
1.1 — Resumo das Caracteriaticas

da Emissora
1.1.1 — Nome da entidade
1.1.2 — Endereço completo elo. se-

ge local rua, número, município, es-
tado)

1.1.3 Espécie e data da ato de
outorga da autorização e data do
Diário Oficial da. União que o pu-
blicou

1.1.4 — Canal
1.1.5 — Classe da, traia:mu (Es-

padai, A ou E)
1.1.0 — Potência Efetiva Irradiada

(ER?) proposta do transmissor visual
(kW)

1.1.7 — Potência de operação doa
transmissores visual e aural (kW)

1,1.8 -- Sistema Irradiante;
a) Diretivo ou oniclireelonal
b) Ganho máximo em dll em re-

lação ao dip-olo 40 1/2 onda
,,e) Altura proposta do centro geo-

métrico do sistema irradiante era re-
lação ao nível médio do terreno (era
metros)

d) Tipo da torre ele sustentação
(autosuportada ou estalada)

e) Altura da torre era relação à
sua base (em matroa)
I) Cota da base da torre (em

metros)
g) Tipo do sistema, irradiante (dm-

mação sumária)
1.1.9 — Raio (OU distância mási-Ma, no casa de sistema diretivo) dea

contornos:
a) Contorno 1	área de serviço

primário
5) Contorno 2 — área do sarviço

utbano
o) Contamo 3 — área de serviço

rural
1,2 — Situação Geral
1.2.1 — nansmiszor e Slatenta Ir-

radiante:
a) EndereçO do local do fiara-mis-

sor (cm se tratando de locai na° ar-
ruado, c/c:cravar sumariamente a sua:
posição)

5) coordenadas geográficaa
tema Irradiante (era- se tratando de
mudança de local, indicar separada-
mente os endereças do local atual e
do proposto)

1.2.2. — Estúdio {ala
a) Endereço completo-, localizada

dentro do mesmo inunicipio para O
qual foi autorgada a autorização (051
se tratando de locai não armado,.
descrever sumariamente sua posi-
ção)

áreas do serviço (as cifstãxclas aos
centernesalevem ser Indicadas. segun-
do cada radia/ de acordo cora o se-
guinte):

a) Azimute de orientação (de acor,0
do cora- 1.32 para identificação de
Cada radial)

Altura- do centro gecsr,étriso do
sistunia Irradiante em relação ao ni-
vel Inácito do terre-no (de acordo coar
1.32 para cada radial)

c) Intensidade de campo' (em
(113u)

• Dfistânela doa conterricS ()ba)

(t) Código (n-enleso seguido das
letras malta:cuias A, )3, • c3 610, paraIdentificação da estação)

b) Nome (s) eia (e) entidade UI
e) Azimute (s) dar percursos- de

trarandssáe e receia "çáo
pítaffe4 (.5) toOW'Irka a) to,local proposto

(Iriam O Sisterria 123W:içam-te pie--
04:z-to deverá /kat fera das- direções
de transmissão' e recepção dos enla-
ces acimay fim de que a neva tor-
re não ocastwie problemas nos servi-
ços del.THY e niicialoriciaa. autoti•zados:.
-das.

vinculadas aoEfinktério- cias	Canal-
nicaçass (W,TSRATEL, atataataaRAE,
etc..) existentes a menos de 1 km do
local p.-oposto;

•Ce5:11ge (rranarro 8 :seguido das
letras ME, Mil, 1VIA e Ma pua Iden-
tificação das estaçõrs respactivamtn-
te dos Mintstarirra do Etéreato, Mari-
nha, Aeronáutica e das Comunica-
çaW

b) Numa (e) da (a) entidade (a)
a) Distância (z) topa-ar -rd:Iro, (s) a

lotai proposto
s: distdrkia entra o lacai pra-

tendido' para a Instalação -e as asta-
ções acima não , deverá ser inferior.
a 50a metros. Caso azo não seve-
rifique, deverá ser obtida peia inte-
reatado a, aprovação do respectiva (ir-
gão, de acordo obra gerã 2.4,2.

14.3— Estaçiaaa ele asila-coa17E11'
e microondas existentes a. manas de a
Trrn do local propoe:

a) Código (número 7 seguido das
letras ME, MM„ MA e MC para ides-
tific.ação dar; estações, respectiva-
mente, dm Ministérios do- Exército, 2.1 — Planta da Eituarito Ocra
/da-rinha, Aeronáutica e das Conurni.
cações)

Dl Narita (s) da (s) entidade (5)
c) Distância. (s) topográ.Iica (5) ao

kcal prouosto-	 •
Oba: A distância entre Cê local pra. de.tatir,	altimera, Quaseie rrao

tendido para a Inatalação e as cata- houver diapardbilliati de plant as 47215

condiçõesmencionada-5, será- pernil--
tida a utilização da cartas Oti ercáltii%
de loa rente aerofoaaaáficos nos
quais coristeur a aaaai-z a tal,•ão r-
rs,risavel. pelo levantamento. A plan-
ta da SittiarAo Ge=l deverá sei apre-
sentada duas (2) via-a e ..4.-af nada
por engenirelto Inscrito Mini-ateria
cias Coumnicaçaes . Nela deverão ser'

— Estacões Tranamaaaras ara 2.1.1 -- IcaarizaMo aaata 3,4-
Ministérios Militarei e dosa empresas tensa Irradiante por tu" cl"k>ao qual contará o numero-atatgo r.

No caso -de mudança. da letal. e loca
atual Cavara serasainairolo pelo_ cara,
digo IA o o Paul pardracata peio et-
,les 1B.

2.1-2 — A ronazaçaio exata_ do ea-
testo yr; um teaãozt.do jun.,
to ao qual What-ara o rattuere-e0.-
dto g.
2.1.3	 do estúdio

auxiliarp or um'	 Junse
sai constas:á. O ruimate--rvitga
2,1.4 — Cada uai Ws' a-iate:nas naa-

slaar̂ sies da que tratara os itens 122
1.2.4 -e 12.5 e cada nata cita caia-
a,,Ses de 1.2.0, 1.2:al- e 1.2,0- :04t. etr-
color. junio vaa. (rala. draraa coaaaar
o etdirv alfa-nturãrico-›..ifko.. Nos

/.2-a, as-antalar isinlann	.
direçaes	cle transmissão' -e xe-
aeXao-- --Coarraiana:a I, e 3 do
acordo com ca valores calestazfes era

(Iria.; Não sendo poss"...,-,-.0 indicar
estes cer,forreas	/resma pwita,

em R/anta separada dom 004...
cala adequada.

çbes amuas na,0 deverá ser inferira a
500 metros. Caso isso não se ve-
rifique, deverá ser obtida peio inte-
ressado a aprovação do =epativo- ór-
gão, de acordo com o Item 2.4,2, soa-
salvado- ainda o disposto na Lei no
5,130 de lo de outubro da 1986 com
a nova redação que lhe foi dada pela
Lei na 5.943 de 24 de novembro de
1973.

tentes a menos de 1 kra do laza/ pro-
posta:

a) Código (número 8 seguido das-
letras maiúscula- A, E, (1, et.c„ para_
identificação da erriz-4ra.)

b) Nome Is) da (s) entidade
e) Canal (is) e frequência (a)
et) Distância (s) topográfica (s) ao

local proposto
Estações Receptoras doa

Ministarios Militares e das empresas
vinculadas ao Wilrilsterio das Comu-
nicações (EMBRATEL; aaaa.,EBRAS,
etc.) ar:latentes a menos de 3 lan do
local proposto:

, — Gráficos de Perfil do Terreno

Daverão ser tr arpdca grá-tses;
perfis pata um mrtdmo de e radiais,
cartnido do slatew irradb-nte e st

es tender ee até urna &atilaria, de 15
km, ecudormo r.V.,s0a a Norma. Téc-
nica especifica.

Deverão ser utilizadas plantas ou.
cartas. *a:popáficas pulalteádai por 61-

gã6x andais ou eticializadet de pré-
ferência em escala 1.:5O.bee cota aspa-

1- 2-9— corrterno3	diversas ~arta vertical. entre mana
de a TOO metros,

Quando não tinver rUsconibilidada
ele carta (Ia: regOo que, per,,untta a-
te	

Ob-
nção de dados 	o rraçsktu din

scrãfleos, de perfil, estes poderão sfipr

ir-atadas em Anne,' de dados, acém.,
sentes de trabalho> topográficos' reali-
zados no ,̀ erreno Estes trabaibos to-
pb,,páfices devera .51•• narrados por
inolirefenals habilitados. registradas
de CIMA que ar sesperásatifires ão pe-
lo exatidão-doa Cálices de perfil do
tereno apresentados.

— ?tante das MatateOee
Campo

A planta ou casta toraagrafiso da
geraleral deverá ser de ioreferén-

ela em escala 1:50.603e editada por
4:5,rg Oa oficiais ort eficianrado..s. Moa

ecisasá Indicar - Obrigatoriarnermr

d) Espaçamento' vertical entra
curvas de nivel

c) Data de publicação
1.3.2 — Elevação média do terá,

eno:
a) Azimute -ele orientação (em re

larlão ao norte verdadsiro)
b) Elevação média. do terreno se.

gundo cada radia
e) Elevação média gera/ do tora

seno
1,4 — Engenlzeird res~tree
a) Nome por extenso
b) Número' de Inscriçãono Minis-

faio das Comunicaçães
e) Assinatura.
2. Atteros d Memdria Deserftíce

13 — Nível Media do Terreno:	Paxá maior clareza a: planta de ias-
131 --- -Carta Utilizada:	latagões de- escapei deverá- ser em -as,-

, sala mlnirrla da 1.:50a, e 2.5ada cota) Denominação	 engenheiro- Inscrito no Minfaterio das -V) Procedéncla	 Comunicações, devendo ser apresse.'e) Escala	 iteda ein duas- (2) vias. Deverão ser"

1.2.3 — Sistemas- Irradiantes de
estações de radiodifusão sonora Mi-
Uzando modulação em amplitude
existente dentro da área do cindo da-
rdo cie 3 km do /soai proposto:

a) Código (número 4 seguido das
letras maiúsculas A, E, C, eta, para
Identificação da emissora)

b) Nome (s) da (a) entidade (5)
e) Frequência (si de operação.
d) Distância, (s) topográfica (a)

tro local proposto
-Obs: Quando a distância entre O

sistema irradiante proposto C o 'de
outra emissora for inferior a cinco
(5) veies o comprimento de Onda
correspondente á. menor iro:Lutada
envolvida, deverá ser apresentada,
comprovação de que não serão cria-
das problemas de deformaçao dó (s)
diagrama (s) de irradiação.

1.2.4 -- Sistemas Irradiantes de es-
(ações de televisão existentes a menos
de 1 km do local proposto::
a) Código (número 5 tern, kla claa

letras maiúsculas A, E, C etc., para
identificação da eralsaora)

b) Nome (si dá (s) entidade (s)
c) Canal (Is)
dl Distância (a) topográfica (s)

ao local ~st°
' 1:2,5 — Sistemas Irradiantes de

estaçõesde radiodifusão- de rtix
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d. Memória Descritiva

1.1 — Resumo da: CaraeterlsticaS:
da Emissora:

a) Nome por extenso
b) Mimara de inscrição no Minia-

tério das Comunicações
c) Assinatura
2. Anexos 4 Memõria Descritiva
2.1 — Planta da Situação Geral
A planta ou carta topográfica da Si-

tuação Geral devetá ser, de preferên-
cia, em escala 1:60,1100 e editada por
Órgãos oficiais ou oficializa-cias. Nao
precisará indicar obrigatoriamente de--
talhes de altimetria. Quando não hou-
ver disponibilidale de plantas nas
condições mencionadas, será permiti-
da a utilização de cartas ou croquis de
levantamentos aerofotograrnêtricos nos,
quais constem a escala e o órgão rea-
l:ai:naval pelo levantamento.

cb() CNaonmale ((les)); da (s) entidade (5);
d) Distancia, (s) topográfica (s) ao

local proposto.
1.2.5 — Sistemas Irradiantes -de es-

tações de radiodifusão de S'M exis-
,pteonsttoes: a menos de 3 km cio 'Local pro-

a) Código (número 6 seguido das
tras maiúsculas A, B, O, etc., para
Identificação da emissora);

b) Nome (s) da (s) entidade (s);
c) Canal (is) e freqüência (s);
d) Distância, (a) topogranca s)

local proposto.
I . 2 . 6 — Estações Receptoras dos

Ministérios Militares e das empresas
vineuladas aq Miniabario das C omu-
nicações (EMBRATEL, TELEBRAS,
ECle etc.) eaistentes a menos de 5 km
do local proposto:

a) Coligo (número '7 segaudo das
letra ME, MM, MA e MC para iden-
tificação das estaçõeá, respeõtiva-
ménte, dos Ministérios do Exército,'
Meaaçrõiensh).a	

m. Aeronáutica e das Cuuni-
b) Nome (s) cia. (s) entidade (s);
c) Distância (s) topográfica (s)

local propago.
Obs.: A distância eatre o local pre-

tendido para a instalação e as esta-
ções receptoras acima não deaera ser
inferior a 3 km. Caso isso não se ve-
rifique, deverá ser obtida peio Inte-
ressado a aprovação do reeptetico ór-
gão, de acordo com o item 2.3.2, res-
salvado ainda o disposto na Lei nú-
mero 5.130, de Is de Jutubro de 1966
com a nova redação que lhe foi dada
pela Lei n.o 5.946 de 29 de nrevembro
de 1973.-

1.2.7 — Estações Transmissoras das
Ministérios Militaras e das empresas
vinculadas ao Ministério das Comuni-
cações (EMBRATEL, TELEBRAS,
ECT, etc.) existentes a mexias de 3
km do local proposto:

a) Código (número 8 seguidos das
letras maiusculas ME, MM, MA e MC,
para identificação das estações, res-
pectivamente, dos Ministérios do E:Car-
men, Marinha, Aeronáutica e das Co-
municações);

b) Nome (s) da (s) entidade (5);
c) Distância (s) topográfica (s)

-local proposto.
Obs: 4 distância entre o local pre-

tendido para a Instalação e as esta-
ções acima não deverá ser interior a
500 metros. Caso isso dão se verifi-
que, deverá ser obtida peio interessa-
do a aprovação do respectivo órgão,
de acordo com o item 2.4.2.

1.2.8 — Estações de enlaces de URF
e microondas existentes a menos de
3 krn do local proposto:

a) -Código (Minero 9 seguido das
letras maiúsculas A, B, C, etea, para-
identificação das estaçsea)

b) Ninam (s) da (s) entidade (a)
c) Azimute (s) dos percursos de

trantni.ssão e recepção
d) Distancia (s) topográfica (a) ao

Nem proposto
Obs: O Sistema Irradiante propos-

to deverá ficar fora das direções de
transmissão e recepção dos enlaces aci-
ma, a fim de que a(s) nava ( g) tcare(s
não ocasione (m) problemas tais ser-
viços de rta e microondas autorizados.

1.3. — Engenheiro Responninel:

assinalados os 'inatas do terreno e os
datalhes abaixo:

2:3.1 — Case. do Transmissor
2.3.2 --- Torre de sustentação do

Sistema Irradiante proposto
2.3.3 — Projeção no -plano vertical

canveniente mostrando:
ei) Casa do Transmissor:
b) Torre de sustentação do Sistema

Irradiante proposto;
á) Altura do centro geométrico do

Sistema Irradiante em relação à base
da torre.

d) Cota da base- da torre.
2,4 — Documentos Diversos'
Além. das plantas de 2.1 e 2,3 e dos

gráficos de 2.2, deverá ser anexada à
Memória Descritiva, a seguinte do-
cumentação; miando for o caso.

2.4,1 — Declaração do responsável
legal pela entidade de mia qualquer-
Interferência 'que 'vier a ser causada
pela instalação pretendida ein outros
serviços anteriomente autorizados será
sanada antes do funcionamento defi-
nitivo da 'nova instalação. Em se troa
toado de mudança dê local, caso seja
constatada qualquer interferência pre-
judicial, a emissora não poderá ini-
ciar suas transmissões regulares, neste
novo local, até- que seja eliminada a
Intorrerènda:

2,4.2 a- Documento de- aprovação
do. local da instalação proposta pe-
lo' órgãos envolvidos nos casos de
.1.2.6..e 1.2,7.

2.4.3 — Declaração -do engenheiro
atestando que a instalação não ex-
cede os gabaristos -da zona. de prote-
ção do (a) aeródromo -(s) de acordo
com a legislação  especIfica vigente.

2.4.4 — Documento de aprovação
do órgão compétente do Ministério da
Aeronáutica, quanto à localização pro-
posta para o sistema irradiante da
emissora no -caso de. exceder os ga-
baritos previstos na legislação tapa,
cífica em vigor.

2.4.5 — Diagramas de irradiação
aerticalae horizontal do siSterna erra-
diante orientado em relação ao norte.
verdadeiro:

N.' 68 I — Aprovaae determinar
a aplicação das Normas. Reguladoras
para a Aprovaçãd de Locais e de Sis-
temas Irradiantes- de- Emissoras
Radiodifusão :Sonora em Ondas Mé-
dias (01V1), que com- esta baixa.

Os eãtudos . técnicas que te-
nham dado -entrada no- Departamento
Nacional de Telecoraunicações
(DENTEL), até a data da publicação
desta Portaria, poderão ser apreciados
segundo as normas até 'então vigentes,
desde que não contrariem as presen-
tes, a critério do DENTEL.

III — Revogar 'a Portaria, n.° 015,
de 14 de janeiro de 1972, e demais dia-
posições em contrário. Eggino C.
Corsetti,

ANEXO A PORTARIA Na 68 -DE 11
DE FEVEREIRO DE -1974

Normas Reguladoras para a aprovação
de Lecais e de Sistemas Ptadtantea
de Emissora: de Radiodilustio So-
nora em dado Médias.

As presentes normas reguladoras
visam padronizar a apresentação da
documentação técnica a ser anexada
aos requeri/tentos para a Aprovação
de ,Locais e de Sistemas Irradiantes
de Emissoras de Radiodifusão Sonora
em Ondas Médias — OM, exigidos pelo
Regulamento dos Serviços de Radio-
difusão.

A documentação técnica constará
de:

1. Memdrta Descritiva
— onde serão indicadas todas as es-

pacificações necessárias a essa do-
cumentação, em duas (2) vias.

2. Anexos
— que complementam a Memória

Descritiva:
2.1 — Planta de Situaçãc Geral
2.2 — Planta das Instalações de

Campo.
2,3 — Planta de contornos de pro-

teção e interferência.
2.4 — Documentos Diversos.

A planta da Situação Geral deverá
ser apresentada. em duas (2) vias e- as-
sinaria por engenheiro inscrito no Mi-
nisteilo das aomunicaçóes. Nela de-
vera() ser assinalados:

2.1.1 — a locanzação exata do cen-
tro geométrico do Sistema Irradiante
por .um- circulo junto ao qual constará
o Muncro-coalgo 1. No caso de mu-
dança de tocai, o tocar atual deverá ser
assinalado pelo-código IA a o local pro-
posto pelo cedia° 1B.

2.1.2 — A ructuização exata do es-
túdio principal -par um retangulo jun-
to ao dual constará o número-código 2.

3.1.3 — A lucalizaçaa exata do- esa
túdio-auxiliar por um retângulo junto
ao qual coastara o naniaroectraigo 3.

2.1.-4 — Cada -um dos Sistemas Ir-
radiantes de que tratam os. itens 1.2:3,
I.2.4 e 1.2.5 e cada. unia das estações
de 1.2.6., 1.2.7 e 1.2.8, pôr tirculos
junto aos quais deveaá, constar o -coa
'bago arransaarario e:spar:Jaco.

Nos casos de 1.2.8 assinalar também
as direções exatas ate transmissão -e
recepção.

2.1.5 — A figura geométrica que /1-
-mita a área abrangida pelas contor-
nos de 1 Vim, e -de 25 m V/m. •

24 a- Planta das Instalações de
Campo;

Para maior clareza, á planta das ins-
talações cie amimo deverá ser Cm es-
tala ininima cie 1:500, e assinada par
'engenheiro Inscrito no Ministério daalli.
Comunicações, deveada ser apresenta-
da-em duas 2) vias. Devora° ser -assi-
nalados os- limites do terreno e as - de-
talhes abaixo:

2.2.1	Casa- da nransatissor
2.2.2 — -Sistema irradiante proposto
2.2.3 — Representação das Radiais.

do Sistema de Terra
2.2.4 a- :Projeção no plano -vertical

conveniente, inostrandea.
-a) Torre (s)
h) Casa do transmissor
O) Radiais do sistema de. terra
2.3 — Planta de Contorno de Pro-

teção e de InterierdnMa

Planta em :escam, indicando os con-
tornos de proteçaa e interferente da
prép.la eaussora, a partir do local -pra-
pasto pa a a aistalaaão do sistema Ire
racbanap , a. emissoras -•elevantesa
operando no mesma canal e em. canais
adjacentes e alternados.

Esta planta doma comprovar:
, a, AtenclIrnenta aos cri:trios vigen-
tes de proteção e de interfee) I I	10

b) O atendimento,. pea.! emissora cosa
serviço adeqUado e dentro -das pinga-
biliaaues cias caracreristicas técnicas
que lhe foram- fixadas pela Poder .con-
-cedente, a maior parte , possível da 00*.
pulação •da localidade constante do ato
cic outorga da autorização.

Obs: No caso de Infringência
qualquer dos critérios acima, em
tratando de mudança de local, deverá
ser apresentada, também, comprova-
ção de acordo coai as normas técnicas-
vigentes de' que , as divergências résul-
tantas não agravarão a situação exis-
tente, Contiderancia o Sacai anterior-
mente aprovado.

2.4 — Documentos Diversos

Além das plantas de 2.1, 2.2 e 2.3
deverá ser anexada à memória descri-
tiva, a seguinte documentação, quan-
do for o caso:

2.4.1 — Declaração do reeponsável
legal pela entidade de que qualquer in-
terferência que vier a ser causada ou
agravada pela instalação pretendida,
em outros serviços anteriormente au-
torizados será sanaria antes do funcio-
namento definitivo da nova instalação.

Em se tratando de mudança de local,
caso seja constatada qualquer latada-
iéncia prejudicial decorrente da reviu- aa
ção da distância entre as estações, a
entidade não poderá iniciar suas trans-
missões regulares neste novo local até
que seja eliminada a Interferência.

)

a

1.1.1 — Nome da entidade.
1.1.2 — Endereço completo da sede

-local (rua, número, localidade, muni-
cípio, estado).

1.1.3 — Espécie e data do ato de
outorga da autorizaçan e data do
piaria Oficial da União que o publi-
cota
ack. z1 ).1. -.-Frequência de ()Penas)

1.1.5 — Potência de transmissão au-
torizada (Diurna-Noturna) (kW).

1.1.6 -- Classe e categoria da emis-
sora-.

1.1.7 — Sistema Irradiante e de
Terra:

a) Diretivo oú oniclireelonal.
b). Altura (s) da (s) torre (s) em

relação à (s) sua (a) base (s) (em
graus elétricos e em inetaos).

O) Se houver carga de topo descre-
vê-la sumariamente.

d) -Cota da base da a) torre (s) (em
metros).

e) Sistema de terra (descrição su-
mária).

Obs.: O comprimento das radiais
não deverá ser inferior a 025 numa
quantidade mínima de 120 radiais,
regularmente espaçadas.

1.1.7.1 — No caso de sistema di-
retivo, além das indicações de 1.1.7:

a) Quantidade de torres.
b) Distância entre torres (em graus

elétricos e em metros);
(;) Angulo da fase da corrente na

base de cada torre considerando a
fase da corrente na base da torre no 1
como nula;

d) Relação entre a intensidade da
corrente na base de cada torre e a
intensidade da corrente na base da
torre n." 1;

e) Azimutes das torpes considerando
a torre n.° 1 como origem;

f) Ganho máximo em dB em re-
lação ao sistema irradiante onidire-
cional equivalente.

1.1.8 Raio (ou distância máxima
no caso de antena diretiva) cos con-
tornos de 1 Vim e de 25 mirdra.

1.2 — Situação Geral
1.2,1 -- Transmissor e Sistema

Irradiante:
a) Endereço dp local do transmissor

(em se tratando de local não arruado,
descrever sumariamente a sua posi-
ção);

b) Coordenadas geográficas do Sis-
tema Irradiante, em se tratando ae
mudança de local, indicar separada-
mente os endereços do local atual e
do proposto).

1.2.2 — Estúdio (s):
Endereço completo, localizado den-

tro do mesmo município para o qual
foi outorgada a autorização (em se
tratanda de local não arruado des-
crever sumariamente sua posição).

1.2.3 — Sistemas Irradiantes de
estações de radiodifusão- sonora utili-
zando modulações em amplitude exis-
tentes a menos de 3 km do local aro-
posto:

a) Código (número 4 seguido das
letras maiusculas A, B, C, etc., para
identificação da emissora);

b) Nome (s) da (s) entidade (s);
c) Freqüência (s) de operação;
d) Distância (s) topográfica (s) ao

local proposto.
Obs.: Quando a distânria entre o

sistema irradiante proposto e o de
outra emissora for Inferior a dano
(5) vezes o comprimento de onda Cor-
respondendo à menor freqüência en-
volvida, deverá ser apresentada com-
provação dede que não serão criados
problemas de interrnodulação ou de
deformação dos diagramas de Irra-
diação.

1.2.4 - -cisterna Irradiantes de es-
tações de televisão existentes a menos
de 3 km do local proposto. a

a) Código (número 5 seguido das /a-
tras maiúsculas A, /3, C, e, para iden-
tificação da amimara);

-
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